
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

Dispo-e  sôbre  denominação  de  via  pfibiica.

o  Povo  do  Mimicípio  de  Ubá,  peios  seus  Vereadoi.es,  aprovou
e  eu  sanciono  a  seguinte  lel:-

Art.   iQ  -Passa  a  denominar-se  ''RUA  SANm  MARnm,   a  via  pá
biica  que  partindo  da  propriedade  do  Sr.  Teodoro  Gomes,  vai  até  a  pr
prledade  do  Sr.  Fellcísslmo  de  Freitas  Lima,  no  distrito  de  Diamite

Art.  2Q  -R®Üogam-se  as  disposições  em  contrái.io,  entrando
esta  iei  em  vigor  m  data  de  sua    pubiicação.

MANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autorldades  a  quem  o  conhecirre
to  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cimpram  e  a  façam  cmprir  t
inteiramente  como  neia  se  contém.

Prefeitura  Municipai  de  Ubá, ®# de  fevei`eiro  de  ig62.

Prefeito  Muriclpal


